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Palácio de Buquira

rNprcAçÃo Na 22l23

Nos termos do que dispõe a Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno deste
Legisiativo, indico ao Prefeito Edmar fosé de Araúio:

A roçada e manutenção da área reflorestada do Morro do cruzeiro, no Bairro são
Benedito.
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